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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

No último dia 24 de novembro de 2023, veio a 

público, por postagens nas redes sociais do Templo Luz e Saber, um 

ato de intolerância religiosa contra o terreiro. 

A intolerância religiosa é um ato gravíssimo e as 

religiões de matrizes africanas são as que mais sofrem no Brasil com 

perseguições e ataques aos terreiros. Na ocasião em questão uma 

pedra foi arremessada, atingindo o carro do Pai de Santo, mas que 

poderia ter causado algum acidente ainda mais grave, pois no 

momento ocorria uma gira com a presença de crianças e idosos no 

local. 

O Brasil é um país diverso e que deve aceitar, mas 

mais do que isso, promover e assegurar a livre manifestação religiosa 

e cultural. O Estado Laico não deve adotar preferências religiosas, 
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mas permitir, respeitar e proteger todas as religiões. 

O desrespeito as religiões de matriz africana, muitas 

vezes começa no discurso, nas brincadeiras ou analogias pejorativas e 

infelizmente esses discursos "inocentes" chancelam e legitimam ações 

como essas que atacam o direito do povo de expressar sua fé. 

Todo ato de intolerância e racismo religioso deve ser 

repudiado, mas é muito significativo que tal ocorrido tenha 

acontecido no mês em que se celebra o dia da Umbanda e o dia da 

Consciência Negra. Infelizmente o ódio não da ponto sem nó, mas nos 

deixa vigilantes e coloca a necessidade de resistir e lutar para que um 

dia acabe. 

Por isso, através dessa moção expressamos nossa 

solidariedade aos membros e frequentadores do Templo Luz e Saber e 

pressionamos para que se faça e prevaleça a justiça. 

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, MOÇÃO DE APOIO aos membros e 

frequentadores do Templo Luz e Saber, que foram alvo de violência e 

intolerância religiosa.

Plenário dos Autonomistas, 05 de dezembro de 2023.

 
BRUNA CHAMAS BIONDI

(MULHERES POR + DIREITOS)

VEREADORA
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